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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1. OBJETO 

 

1.1 Aquisição material de informática e de expediente, através de Processo Licitatório, 

objetivando o registro de preços, de acordo com as quantidades e especificações 

constantes neste Termo de Referência, estimada para o período de 12 (doze) meses para 

atender às demandas institucionais da Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo. 

 
 MATERIAL DE INFORMÁTICA E EXPEDIENTE 

Itens Descrição  Und Qtd Valor unitário Valor total  

01 Álcool, 96ºGL, uso doméstico, embalagem plástica com 500 ml. Und 50 
 

  

02 
Arquivo morto, material papelão, para arquivamento de 
documentos e processos tamanho ofício. Medidas 
aproximadas: 35mmX13mmX24mm 

Und 10 

 

  

03 

Barbante de algodão cru, confeccionado em 100% algodão, 
com 8 fios, medindo aproximadamente 330 metros, pesando 
no mínimo 400 gramas. O produto deverá ser embalado em 
plástico transparente individualmente. Em sua embalagem 
deverá constar código de barras, marca, metragem e CNPJ do 
fabricante 

Und 10 

 

  

04 
Bloco para recados, material papel, cor amarela, autoadesivo, 
med. 76mmx102mm, com 100 folhas. 

Pct 20 
 

  

05 
Borracha branca de apagar nº 40, composição borracha natural, 
tipo macia. Caixa com 40 unidades. 

Cx 10 
 

  

06 

Caixa arquivo, material plástico poliondas, para arquivamento 
de documentos e processos.  Medidas aproximadas: altura: 
35,00 cm, largura: 13,00 cm e profundidade: 25,00 cm, cores 
variadas. 

Und 30 

 

  

07 
Caixa organizadora média, material plástico polionda. Medidas 
aproximadas 40cmx30cmx20cm, transparente. Com tampa e 
laterais (para auxiliar no carregamento). 

Und 20 

 

  

08 Calculadora média Und 05 
 

  

09 Calculadora grande Und 05 
 

  

10 

CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA – COR AZUL - Caneta 
esferográfica 07 escrita fina, esfera de tungstênio: 0,8mm, 
Tampa e tampinha na cor da tinta, Tampa antiasfixiante. Corpo 
sextavado, Traço fino e escrita suave. Caixa com 50 unidades 

Cx 50 

 

  

11 

CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA FINA – COR PRETA - Caneta 
esferográfica 07 escrita fina, esfera de tungstênio: 0,8mm, 
Tampa e tampinha na cor da tinta, Tampa antiasfixiante. Corpo 
sextavado, Traço fino e escrita suave. Caixa com 50 unidades 

Cx 50 

 

  

12 
Caneta marca-texto, material plástico, tipo ponta fluorescente, 
cor laranja 

Und 20 
 

  

13 
Caneta marca-texto, material plástico, tipo ponta fluorescente, 
cor verde 

Und 20 
 

  

14 
Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 3/0, material 
metal, formato paralelo. Caixa com 100 unidades. 

Cx 30 
 

  

15 
Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 6/0, material 
metal, formato paralelo. Caixa com 50 unidades. 

Cx 30 
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16 
Clipe, tratamento superficial niquelado, tamanho 8/0, material 
metal, formato paralelo. Caixa com 25 unidades. 

Cx 30 
 

  

17 

Cola; liquida; para uso escolar; a base de agua; lavável; não 
toxica; composição em acetato de polivilina; bico econômico; 
secagem normal; acondicionada em frasco plástico; pesando 90 
gramas; na cor branca; com validade mínima de 1 ano a partir 
da data de entrega. 

Und 20 

 

  

18 Envelope pardo tipo saco kraft nas medidas 26 x 36 mm Und 200 
 

  

19 Envelope pardo tipo saco kraft nas medidas 31 x 41 mm Und 200 
 

  

20 
Estilete largo, material corpo plástico resistente, largura da 
lâmina 18mm, tipo lâmina retrátil. 

Und 05 
 

  

21 
Extrator de grampo, tipo espátula, em metal, tratamento 
superficial cromado, medindo  aproximadamente 14 cm. 

Und 05 
 

  

22 
Fita adesiva para empacotamento, material polipropileno, tipo 
monoface, largura aproximada 50mm. Comprimento do rolo de 
50 metros. 

Und 30 

 

  

23 
Fita adesiva, material papel, tipo DUPLA FACE, largura 
aproximada 12mm. Comprimento do rolo de 30metros 

Und 30 
 

  

24 

Grampeador de mesa grande, para até 100 folhas, estrutura 
metálica resistente, com ajuste de profundidade, utiliza no 
mínimo grampos nas seguintes configurações 23/6, 23/8, 
23/10, 23/13 

Und 05 

 

  

25 
Grampeador de mesa pequeno, para até 25 folhas, utiliza 
grampos 26/6 

Und 05 
 

  

26 
Grampo para grampeador, galvanizado, 26/6 mm. Capacidade 
para até 25 folhas. Caixa com 5.000 trampos. 

Cx 50 
 

  

27 

Lápis; corpo em madeira; na cor verde ou preta envernizada; no 
formato sextavado; flexível; matéria da carga mina grafite; 
numero 2; hb; medindo no mínimo 170mm; nome do 
fabricante gravado no lápis; com identificação do fornecedor na 
embalagem; acessório adicional: com ponta. 

Und 100 

 

  

28 Agenda Und 21 
 

  

29 
Livro Ata, sem margem, pautado e numerado, tamanho ofício. 
Capa dura de cor preta, com 100 folhas. 

Und 10 
 

  

30 Livro de ponto grande capa dura 100 fls Und 05 
 

  

31 
Livro protocolo de correspondências, numerado, com 100 
folhas. Capa dura. 

Und 05 
 

  

32 
Molha dedos (dedex) - molha dedo em pasta creme especial 
para manuseio de dinheiro e papeis, estojo com 12g vermelho. 

Und. 05 
 

  

33 
Papel A4 Vergê 180g pct com 50 folhas para certificados, 
convites 

Pct 05 
 

  

34 Papel almaço com pauta 200x275mm pct com 400 folhas Pct 10 
 

  

35 
Papel no formato A4 (210x297mm), Cor branca, Gramatura: 
75g/m2 - resma 

Resma 50 
 

  

36 

Papel no formato Ofício 2, 100% celulose de florestas  
plantadas e sustentáveis, COR BRANCA, 75 g/m²,embalado em 
pacote com 500 folhas dimensões 216 x 330 mm 500 fls - 
resmas 

Resma 10 

 

  

37 
Pasta arquivo, material plástico transparente, tipo sanfonada, 
incolor, com 12 Divisões, com abas e elástico, para arquivar 
documentos tamanho A4. 

Und 50 
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38 
Pasta arquivo, tipo AZ, material papelão prensado plastificado, 
com visor, com prendedor interno, ofício LL, medidas 
aproximadas: largura 285mm, altura 350 mm, lombada estreita 

Und 50 

 

  

39 
Pasta arquivo, tipo AZ, material papelão prensado plastificado, 
com visor, com prendedor interno, ofício LL, medidas 
aproximadas: largura 285mm, altura 350 mm, lombada larga 

Und 50 

 

  

40 
Pasta plástica Transparente, cristal, tamanho oficio, abas com 
elásticos, 40mm 

Und 100 
 

  

41 

Pasta suspensa material polipropileno transparente, tipo 
suspensa, com visor e prendedor de papel em plástico 
reforçado, hastes de plástico na cor transparente. Medidas 
aproximadas: 240mmx360mm 

Und 200 

 

  

42 
Percevejo, material metal, superficies galvanizada, tamanho 6 
mm. Caixas com 100 unidades. 

Cx 10 
 

  

43 
Perfurador de papel metálico grande, 2 furos c/ distância de 
80mm, capacidade minima de 30 folhas. 

Und 05 
 

  

44 
Perfurador de papel, de mesa, manual, 2 furos redondos, 
capacidade de perfurar 12 folhas 

Und 05 
 

  

45 
Pincel atômico c/ ponta de feltro, tinta a base de álcool na cor 
azul, espessura da escrita de 4,5mm. 

Und 10 
 

  

46 
Pincel atômico c/ ponta de feltro, tinta a base de álcool na cor 
preta, espessura da escrita de 4,5mm 

Und 10 
 

  

47 Tesoura grande inox aproximadamente 21 cm Und 05 
 

  

48 
Toner 85A Original ou similar, sem recondicionamento. Und 

10 
 

  

49 HD SATA 1 TB Und 03 
 

  

50 
Pen Driver 4GB Und 

10 
 

  

51 Pen Driver 8GB Und 10 
 

  

52 
Fonte ATX Und 

05 
 

  

53 Teclado USB Und 05 
 

  

54 
Mouse USB Und 05 

 

  

55 
Refil de tinta Bulk ink Epson 100 ml - Magenta Und 12 

 

  

56 Refil de tinta Bulk ink Epson 100 ml - Cyan Und 12 
 

  

57 
Refil de tinta Bulk ink Epson 100 ml - Yellow Und 12 

 

  

58 Refil de tinta Bulk ink Epson 100 ml - Black Und 12 
 

  

 

 

1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante no parecer técnico preliminar.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO / JUSTIFICATIVA 

 

A aquisição se justifica pela necessidade de reposição do estoque de materiais do 

Almoxarifado, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela Câmara 

Municipal de Marechal Thaumaturgo. Os materiais deverão ser originais, novos, de 
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primeira linha e devem respeitar os quantitativos descritos nas especificações abaixo. 

Ressaltamos que a não aquisição do material objeto deste Termo de Referência, poderá 

prejudicar as atividades desenvolvidas nesta Casa de Leis. 

 

3. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

 
3.1. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, durante a vigência da ata, 

devendo ser realizadas no seguinte endereço: Almoxarifado Central, localizado na Praça 

Odon Vale s/nº, Centro, Marechal Thaumaturgo, em horário de expediente, por conta e 

risco das empresas vencedoras, nas quantidades solicitadas, e deverão estar 

obrigatoriamente acompanhadas dos competentes documentos fiscais, devidamente 

discriminados os produtos e respectivos valores.  

 

3.2. Os produtos deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e locais indicados 

pelo departamento requisitante e efetuadas em até 05 (cinco) dias úteis a contar do 

pedido, correndo por conta da Detentora da Ata as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento.  

 

3.3. Os produtos serão conferidos e, se achados irregulares, reclamados à Contratada, 

que terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para substituir os rejeitados. 

 

3.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, tendo em vista tratar-se de produtos que serão entregues de forma parcelada, 

conforme solicitações 

 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21).  

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º).  

 

4.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

4.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

4.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
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4.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

 

4.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120).  

 

4.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

4.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

 

4.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

4.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 

4.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverão ser exigidas a Certidão 

Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT).  

 

4.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

4.10.1. Constar se os produtos foram entregues com qualidade e conforme 

especificação e marca constante na proposta;  

4.10.2. Verificar se houveram atrasos nas entregas do produto; 

 

5. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  

 

5.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

5.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

5.2. Exigências de habilitação para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos:  

 

5.2.1. Habilitação jurídica  

5.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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5.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

5.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

5.2.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020.  

5.2.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

5.2.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

5.2.1.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

 

5.3.Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  

5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

5.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

5.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei.  

5.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

no 5.452, de 1o de maio de 1943.  

5.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 

situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República.  

5.3.7.Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 

em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 

meio eletrônico.  
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5.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

5.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante.  

5.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se encontre em 

recuperação judicial ou extrajudicial, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 

5.5. Qualificação Técnica:  

5.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(ns)similar(es) com o objeto 

desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestadosemitidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

5.5.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor.  

 

5.6. Dos critérios de aceitabilidade da proposta:  

5.6.1. A proposta de preços deverá conter:  

5.6.1.1. Razão social, nº. do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico do licitante; 

7.6.1.2.Modalidade e número da licitação;  

5.6.1.3.Especificação do objeto licitado, sendo obrigatório constar a marca (quando for 

o caso);  

5.6.1.3.1.No caso da a marca possuir mais de um modelo, o licitante deverá informá-lo. 

5.6.1.4. Valor global do grupo/lote, discriminando o valor unitário e total do(s) item(ns) 

que o compõe;  

5.6.1.4.1. O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) deve(m) ser apresentado(s) em moeda 

corrente nacional e em algarismo com no máximo 02 (duas) casas decimais.  

5.6.1.4.2. o valor global deve ser apresentado em moeda corrente nacional, em algarismo 

e por extenso, com no máximo 02 (duas) casas decimais.  

5.6.1.5. Declaração de validade da proposta de 60 (sessenta)dias, contados da 

assinatura. 
 
6. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES.  

 

6.1. Das obrigações do Órgão:  

6.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para 

as respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os 

valores a serem praticados.  

6.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão, nas condições previstas na legislação.  

6.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os 

procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, 

devidamente justificados; 

6.1.4. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como de comportamentos 

que comprometam o funcionamento do SRP.  

6.1.5. Definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades 

integrantes de outras esferas governamentais.  
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6.1.6. Solicitar, acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) produto(s), assim como se 

responsabilizar pelo pedido dentro dos quantitativos fixados.  

6.1.7. Promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente.  

6.1.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como 

parte;  

6.1.9. Informar, no prazo de 5 (cinco) dias da ocorrência, qualquer descumprimento de 

obrigação por parte do Detentor, em especial a recusa em assinar o contrato ou retirar 

o documento equivalente no prazo estabelecido.  

6.1.10. Encaminhar cópia do contrato, quando celebrado, no prazo máximo de dois dias 

úteis após a publicação do extrato.  

6.1.11. Acompanhar os preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município, para 

verificação de possíveis alterações.  

6.1.12. Pagar no vencimento a fatura correspondente ao fornecimento do(s) produto(s). 

6.1.12.1. Os documentos fiscais deverão estar devidamente atestados por servidor ou 

comissão responsável pelo recebimento do(s) produto(s), após o recebimento definitivo 

do(s) mesmo(s).  

6.12.2. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações do 

Detentor, exigidas no edital, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento 

ao disposto no Inciso V do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

6.3. Das obrigações do Detentor:  

6.3.1. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho 

ou outros instrumentos hábeis enviado pelos Órgão.  

6.3.2. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as convocações para retirada 

da(s) Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

6.3.3. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em 

função de pedido de revisão de preço ou substituição de marca.  

6.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário 

Oficial do Município.  

6.3.5. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, 

fielmente, todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP.  

6.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o 

local determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de 

entrega.  

6.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso.  

6.3.7.1. O Detentor deverá garantir a qualidade do(s) produto(s) entregue(s) mesmo após 

o vencimento desta ARP.  

6.3.8. Substituir, após solicitação do Órgão, ou propor a substituição da(s) marca(s) do(s) 

produto(s) registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no edital e nesta ARP, 

sempre que for comprovado que a qualidade da marca atual não atende mais às 

especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável.  

6.3.9. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à 

execução do fornecimento, nos termos do edital e da legislação aplicável.  
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6.3.10. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) produto(s), quando necessário e exigido 

pela Administração, durante a execução do fornecimento, nos termos do edital e da 

legislação aplicável. 

6.3.11. Manter, durante toda a vigência desta ARP, as mesmas condições de habilitação, 

especialmente as de regularidade fiscal e trabalhista exigidas na fase licitatória e/ou 

assinatura da ARP, inclusive as relativas ao INSS e ao FGTS, renovando as certidões 

sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente do Órgão, quando 

solicitadas.  

6.3.12. Comunicar ao Órgão toda e qualquer alteração de dados cadastrais para 

atualização.  

6.3.13. Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão, comprovação de cumprimento 

das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.  

6.3.14. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, 

tributários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 

necessário à execução do fornecimento.  

6.3.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como 

tributos, fretes, embalagem e demais encargos.  

6.3.16. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou a terceiros, por 

sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta ARP, não reduzindo ou excluindo a 

responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte 

do Órgão.  

6.3.17. Não utilizar em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal. 

 

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacional com 

força de compromisso para futura aquisição denominado Ata de Registro de Preços - 

ARP.  

7.1.1. Para a assinatura da ARP, a Adjudicatária deverá comprovar a manutenção das 

condições de regularidade demonstradas para habilitação.  

 

7.2. É facultado ao Órgão convocar os licitantes remanescentes quando o convocado 

não assinar a ARP no prazo e condições determinados no edital.  

 

7.3. A ARP terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da publicação do 

seu resumo no DOM – Diário Oficial do Município, prorrogável por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso.  

 

7.4. A ARP a ser celebrada, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre suas 

cláusulas, as de: o órgão, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os preços unitários 

de mercado e registrados, as marcas registradas e os endereços de entrega, as 

obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença percentual entre 

o preço de mercado e o registrado, quando for o caso.  
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7.5. Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do resumo 

da ARP no Diário Oficial do Município serão providenciadas e correrão por conta e ônus 

da Câmara Municipal.  

 

8. DA ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

8.1. A ARP, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão não 

Participante, observada a legislação vigente.  

 

8.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens constantes do instrumento 

convocatório e registrados na ARP.  

 

8.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ARP independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. 

 

Marechal Thaumaturgo, 07 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

___________________________________________ 
Francisca das Chagas Bezerra de Menezes 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 


